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ATA DA 20ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADO-

RES DE PASSA SETE, DO ANO DE 2017. 

No dia 03 de julho de 2017, às 18:00 horas, nas dependências da Câmara Municipal, lo-

calizada na Av. Pinheiro nº 1500, nesta cidade de Passa Sete – RS realizou-se a 20ª Ses-

são Ordinária do ano de 2017 da Câmara Municipal de Vereadores. Após a verificação 

de quorum constatou-se a presença dos seguintes Vereadores:  Cristiani Calheiro Jung, 

Flávio Batista da Silva e Sidnei Santos Vieira da bancada do PMDB; Gilmar Luiz 

Morsch e José Marçal Dassi da bancada do PP; e Ederson Batista da Silva, Eloi Kip-

per, Gerson Luis Lopes e Rogério José Rech da bancada do PTB. Também estava pre-

sente na Sessão a Assessora Jurídica da Câmara Drª. Eliana Webber. Havendo número 

legal de Vereadores presentes o Sr. Presidente Vereador José Marçal Dassi declarou 

abertos os trabalhos, e colocou em discussão a Ata da 19ª Sessão Ordinária de 2017, na-

da havendo a discutir colocou a mesma em votação, sendo aprovada por unanimidade.  

MATERIAL DE EXPEDIENTE 

Não houve matéria no Material de Expediente.  

ORDEM DO DIA 

PROJETO DE LEI Nº 033/2017, do Poder Executivo, que dispõe sobre o Plano Pluria-

nual do Município de Passa Sete para o quadriênio 2018-2021 e dá outras providências. 

O Sr. Presidente salientou que este Projeto foi amplamente discutido através de Audiên-

cias Públicas realizadas tanto pelo Executivo Municipal como pela Câmara de Vereado-

res, e que a Comissão de Finanças, Orçamentos e Serviços Públicos deu parecer favorá-

vel ao Projeto de Lei nº 033/2017 na audiência pública realizada dia 26 de junho de 

2017, às 16:00, no plenário da Câmara de Vereadores. A seguir o Sr. Presidente colocou 

o Projeto de Lei nº 033/2017 novamente em discussão, e após colocou o mesmo em vo-

tação, sendo aprovado por unanimidade. PROJETO DE LEI Nº 040/2017, do Poder 

Executivo, que autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar, por prazo certo e de-

terminado, em razão de excepcional interesse público e sem concurso público, 4 (quatro) 

servidores na função de Agente Comunitário de Saúde para atuarem, respectivamente, 

nas Microáreas nº 04, 05, 09 e 10, frente ao término da vigência das contratações anteri-

ores, aliada a suspensão judicial de nomeações de candidatos aprovados no Concurso 

Público nº 001/2014. O Sr. Presidente determinou que o Projeto de Lei nº 040/2017 fos-

se encaminhado às Comissões de Constituição, Justiça e Desenvolvimento Social e Fi-

nanças Públicas, Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura, e suspendeu a sessão 

para que as Comissões emitissem os pareceres para que o Projeto pudesse ir à votação 

devido a urgência da matéria. Após o Sr. Presidente reabriu a sessão, e salientou que as 

Comissões de Constituição, Justiça e Desenvolvimento Social e Finanças Públicas, De-

senvolvimento Econômico e Infraestrutura deram pareceres favoráveis ao Projeto de Lei 

nº 040/2017. A seguir o Projeto foi amplamente discutido, e após o Sr. Presidente colo-

cou o mesmo em votação, sendo aprovado por unanimidade. PROJETO DE LEI Nº 

041/2017, do Poder Executivo, que autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar, 

por prazo certo e determinado, em razão de excepcional interesse público e sem concur-

so público, um(a) servidor(a) na função de Motorista para atuar em diferentes ór-

gãos/secretarias, frente ao término da vigência da contratação anterior, aliada a suspen-

são judicial de nomeações de candidatos aprovados no Concurso Público nº 001/2014. O  
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Sr. Presidente determinou que o Projeto de Lei nº 041/2017 fosse encaminhado às Co-

missões de Constituição, Justiça e Desenvolvimento Social e Finanças Públicas, Desen-

volvimento Econômico e Infraestrutura, e suspendeu a sessão para que as Comissões 

emitissem os pareceres para que o Projeto pudesse ir à votação devido a urgência da ma-

téria. Após o Sr. Presidente reabriu a sessão, e salientou que as Comissões de Constitui-

ção, Justiça e Desenvolvimento Social e Finanças Públicas, Desenvolvimento Econômi-

co e Infraestrutura deram pareceres favoráveis ao Projeto de Lei nº 041/2017. A seguir o 

Projeto foi amplamente discutido, e após o Sr. Presidente colocou o mesmo em votação, 

sendo aprovado por unanimidade. PROJETO DE LEI Nº 042/2017, do Poder Executivo, 

que Inclui Projeto/Atividade no Plano Plurianual 2014-2017, na Lei de Diretrizes Orça-

mentárias de 2017 e na Lei Orçamentária Anual de 2017; autoriza a abertura de Crédito 

Especial no montante de R$ 11.515,13 (onze mil e quinhentos e quinze reais e treze cen-

tavos) e dá outras providências. O Sr. Presidente determinou que o Projeto de Lei nº 

042/2017 fosse encaminhado às Comissões de Constituição, Justiça e Desenvolvimento 

Social e Finanças Públicas, Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura, e suspendeu a 

sessão para que as Comissões emitissem os pareceres para que o Projeto pudesse ir à 

votação devido a urgência da matéria. Após o Sr. Presidente reabriu a sessão, e salientou 

que as Comissões de Constituição, Justiça e Desenvolvimento Social e Finanças Públi-

cas, Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura deram pareceres favoráveis ao Projeto 

de Lei nº 042/2017. A seguir o Projeto foi amplamente discutido, e após o Sr. Presidente 

colocou o mesmo em votação, sendo aprovado por unanimidade. PROJETO DE LEI Nº 

043/2017, do Poder Executivo, que inclui a Aquisição de Secador de Cereais nas Metas, 

Projetos e Objetivos de que trata a Lei Municipal nº 1.484, de 04 de abril de 2017. O Sr. 

Presidente determinou que o Projeto de Lei nº 043/2017 fosse encaminhado às Comis-

sões de Constituição, Justiça e Desenvolvimento Social e Finanças Públicas, Desenvol-

vimento Econômico e Infraestrutura, e suspendeu a sessão para que as Comissões emi-

tissem os pareceres para que o Projeto pudesse ir à votação devido a urgência da maté-

ria. Após o Sr. Presidente reabriu a sessão, e salientou que as Comissões de Constitui-

ção, Justiça e Desenvolvimento Social e Finanças Públicas, Desenvolvimento Econômi-

co e Infraestrutura deram pareceres favoráveis ao Projeto de Lei nº 043/2017. A seguir o 

Projeto foi amplamente discutido, e após o Sr. Presidente colocou o mesmo em votação, 

sendo aprovado por unanimidade. Terminada a Ordem do Dia passou-se para o Período 

das Explicações Pessoais, ninguém querendo fazer uso da palavra o Sr. Presidente Vere-

ador José Marçal Dassi deu por encerrada à sessão, que foi secretariada pela Vereador 

Gilmar Luiz Morsch, e por mim Volnei José Batista da Silva, Secretário da Presidência, 

que redigi a presente ata. Nada mais. Passa Sete, 03 de julho de 2017. 

 

José Marçal Dassi                                                                                Gilmar Luiz Morsch 

       Presidente                                                                                               Secretário 


